DISCIPLINA: INSTITUIÇÃO DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO.

ASSUNTO: TEORIA GERAL DO ESTADO, NOÇÕES DE ESTADO, NOÇÕES DE GOVERNO E PRESSUPOSTOS.

CURSO: ADMINSTRAÇÃO 1º PERÍODO TURNO NOITE.

ALUNO: JOSÉ SEVERINO DA SILVA.
TEORIA GERAL DO ESTADO:

Para uns  a política é a arte de governar a sociedade, o conjunto de normas, preceitos e processos, pela maior parte empíricas e arbitrarias para governar e atingir o objetivo do                       Estado, que é o bem público, ou objetivos mais restritos. Para Carré de Malberg era precisamente a arte de conquistar o poder em determinado assunto, política econômica, política educacional. O complemento teórico do direito constitucional, não se creia, no entanto que a teoria geral do Estado seja a base inicial o ponto de partida ou a condição preliminar do sistema do direito público ou do direito constitucional. Ao contrario ela é a conseqüência, a conclusão coroamento do direito constitucional. A política é conservada em sua ocepção restrita para indicar uma parte da teoria geral, ou seja, a ciência pratica dos fins do Estado e a arte de alcançar esses fins. Fato político por excelência é o próprio Estado, todos os seus modos de ser, todas as suas formas, suas partes integrantes a constituição, os órgãos e funções, as formas de governo, e a situação dos indivíduos perante ele o Estado.
NOÇÕES DE ESTADO:
Com o advento das constituições escritas, a ciência do Estado toma novo impulso, o arcabouço da organização de cada Estado facilitado pela codificação de suas normas fundamentais, vai acentuando a evidência de que em todos eles há notas e elementos comuns e permanentes, bem como nas instituições que neles existem de modo a ser possível conceituá-los e classifica-los. Daí naturalmente decorria o interesse e a necessidade de endagar como surgiram e evoluíram os Estados e as instituições, a estrutura e o funcionamento, a estática e a dinâmica das sociedades políticas. 
NOÇÕES DE ESTADO E PRESSUPOSTOS:

O Estado não se confunde, pois nem com as sociedades em particular, nem com a sociedade em geral. Os seus objetivos são as de ordem e defesa social, e diferem dos objetivos de todas as demais organizações. Para atingir essa finalidade, que pode ser resumida no conceito de bem público. 
O Estado emprega diversos meios, que variam conforme as épocas, os povos, os costumes e a cultura. Mas o objetivo é sempre o mesmo e não se confunde com o de nenhuma outra instituição.
O Estado assim procede para realizar o bem público, por isso e para isso tem autoridade e dispõe de poder a manifestação concreta é a força.

Autoridade é o direito de mandar e dirigir, de ser ouvido e obedecido, já o poder é a força por meio da qual se obriga alguém a obedecer. O Estado á a organização político-juridica de uma sociedade para realizar o bem público com governo próprio e território determinado.

